
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Quarta-feira •  18 de janeiro de 2023 •  Ano III • Edição Nº 1221

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  E V E R T O N  B O R G E S  V A S C O N C E L O S

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

GABINETE DO PREFEITO ................................................................................. 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

ERRATA | DECRETO (Nº 005/2023) ............................................................................. 2



Quarta-feira
18 de janeiro de 2023
Ano III • Edição Nº 1221

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
ERRATA | DECRETO (Nº 005/2023)

 

 

 

 

 

Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamarí 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

ERRATA AO DECRETO EXECUTIVO Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, Estado Federado da Bahia, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o art. o art. 51, incisos VII da Lei Orgânica 

Municipal, vem determinar a publicação da Errata do Decreto nº 005/2023, nos 

termos que se segue. 

Onde se lê:  

 

Art. 1° - Fica autorizado o Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de 

Itamari, o Sr. EDIVALDO LIMA DE ALMEIDA, portador (a) da cédula de RG nº 

713809493, conjuntamente com o Tesoureiro, o Sr. ELIAS CARLOS DOS SANTOS, 

portador (a) da cédula de RG nº 03.007.048-10, a movimentarem as contas 

bancárias nas Agências do Banco do Brasil, do Fundo Municipal de Assistência 

Social, CNPJ 20.918.930/0001-36, mantida no estabelecimento bancário no 

município de Gandu/BA. 

 

Leia-se:  

 

Art. 1° - Fica autorizado o Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de 

Itamari, o Sr. EDIVALDO LIMA DE ALMEIDA, portador (a) da cédula de RG nº 

713809493, inscrito no CPF nº 681.149.075-68, conjuntamente com o Tesoureiro, o 

Sr. ELIAS CARLOS DOS SANTOS, portador (a) da cédula de RG nº 03.007.048-10, 

inscrito no CPF sob nº 343.161.325-04, a movimentarem as contas bancárias nas 

Agências do Banco do Brasil, do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 

20.918.930/0001-36, mantida no estabelecimento bancário no município de 

Gandu/BA 

EVERTON BORGES DE VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 
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